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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1.336/2018-GR, de 05 de novembro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº. 23082.016848/2018-21, anexo o Processo UFRPE nº. 
23082.020501/2018-82, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria n°. 1.223/2018-

GR, de 04 de outubro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição n°. 
149, de 04/10/2018, por 30 (trinta) dias, com base no parágrafo único do 

art. 145 da Lei n°. 8.112.1990, de 11 de dezembro de 1990. 

 
Art. 2º- DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA Nº 1.337/2018-GR, de 05 de novembro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.022215/2018-51, anexo o Processo UFRPE nº. 

23082.022214/2018-15, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- DESIGNAR Comissão de Sindicância, composta pelos servidores 

LUCIANO GALVAO FREIRE JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 0350661, 

IRENILDA DE SOUZA LIMA, Matrícula SIAPE nº 6383248 e RENATA 
ANDRADE DE LIMA E SOUZA, Matrícula SIAPE nº 1642850, para, sob 

a presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias constantes no Processo 
acima mencionado.  

 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial.  
 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº 1.338/2018-GR, de 05 de novembro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº. 23082.026731/2017-74,  
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

sob rito ordinário, constituída pela Portaria 1.473/2017-GR, de 29/12/2017, 

reconduzida pela Portaria nº 536/2018-GR, de 02/05/2018 e prorrogada 
pelas Portarias nºs 768/2018-GR, de 02/07/2018 e 1.118/2018-GR, de 

03/09/2018, composta pelos servidores, ROBERTO DE ALBUQUERQUE 

MELO, Matrícula SIAPE nº. 2032370, LILIAN MARGARETE PAES 
GUIMARAES, Matrícula SIAPE nº. 1853756 e JOSE ALEXANDRE 

LAURENTINO DE LIMA, Matrícula SIAPE nº. 1654888, para, sob a 

presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias constantes no Processo 
acima mencionado.  

 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) 

dias, prorrogáveis por 60 (sessenta) dias, mediante requerimento do 

presidente. O pedido de prorrogação deverá ser protocolizado com 
antecedência de 08 (oito) dias da data de vencimento da portaria inicial. 

 

      Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 
minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 

8.112/1990. 

 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PORTARIA Nº 1.339/2018-GR, de 05 de novembro de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
Processo UFRPE nº. 23082.019048/2018-61, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria n°. 1.241/2018-

GR, de 08 de outubro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição n°. 
151, de 08/10/2018, por 30 (trinta) dias, com base no parágrafo único do 

art. 145 da Lei n°. 8.112.1990, de 11 de dezembro de 1990. 

 
Art. 2º- DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA Nº 1.340/2018-GR, de 05 de novembro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº. 23082.013131/2017-46, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º- AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria n° 1.117/2018-
GR, de 03 de setembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição n° 

130, de 03/09/2018, por 60 (sessenta) dias, com base no art. 152 da Lei n°. 

8.112.1990, de 11 de dezembro de 1990. 
 

Art. 2º- DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PORTARIA Nº. 1.341/2018-GR, de 05 de novembro de 2018 

 
A REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.007958/2017-11, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER, a partir de 15/09/2018, o Abono de Permanência, por ter 

preenchido os requisitos para aposentadoria voluntária, com proventos 

reduzidos, nos termos do art. 2º incisos I, II e III, § 1º, II e § 4º da EC nº. 
41/2003, com redutor de 5% (cinco por cento) para cada ano antecipado em 

relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, “a” e § 5º 

da Constituição Federal de 1988, bem como ter os proventos calculados na 
forma do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. Tal Ato fundamenta-se no art. 7º da 

Lei nº 10.887/2004. 

 

SERVIDOR(A) ANA MARIA DUBEUX GERVAIS 

Nº SIAPE 2197487 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 

LOTAÇÃO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
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PORTARIA Nº. 1.342/2018-GR, de 05 de novembro de 2018 
 

A REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.022467/2018-81, 

  

RESOLVE: 
 

CONCEDER, a partir de 13/02/2018, o Abono de Permanência, por ter 

preenchido os requisitos para aposentadoria voluntária, nos termos do art. 
40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal de 1988, com redação 

dada pela E.C. n°. 41/2003, e os proventos calculados na forma do art. 1º da 

Lei nº 10.887/2004, conforme despacho da ALP/PROGEPE, constante no 
Processo acima mencionado. Abaixo seguem informações sobre o(a) 

servidor(a) em tela: 

 

SERVIDOR(A) NEIDE KAZUE SAKUGAWA SHINOHARA 

Nº SIAPE 1375975 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  

LOTAÇÃO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA RURAL  

 

PORTARIA Nº. 1.343/2018-GR, de 05 de novembro de 2018 

 
A REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.019310/2018-78, 

  

RESOLVE: 
 

CONCEDER, a partir de 29/05/2018, o Abono de Permanência, por ter 

preenchido os requisitos para aposentadoria voluntária, nos termos do art. 
40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal de 1988, com redação 

dada pela E.C. n°. 41/2003, e os proventos calculados na forma do art. 1º da 

Lei nº 10.887/2004, conforme despacho da ALP/PROGEPE, constante no 
Processo acima mencionado. Abaixo seguem informações sobre o(a) 

servidor(a) em tela: 

 

SERVIDOR(A) VICTOR PEREIRA DE OLIVEIRA  

Nº SIAPE 1644531 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADEMICA DE GARANHUNS - 
UAG 

 

PORTARIA Nº. 1.344/2018-GR, de 05 de novembro de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.022205/2018-16, 
 

RESOLVE: 

 
DESIGNAR para Executor e Fiscal do Crédito Orçamentário, referente ao 

TED 7406, Implantação e Desenvolvimento de Cursos no Âmbito do 
Sistema UAB, PROFMAT/UAB, 2018NC00000359, Nr. de Transferência 

695641, os servidores abaixo relacionados: 

 

Nome Nº. SIAPE Designação 

ANETE SOARES CAVALCANTI 2557697 Executor 

ADRIANO REGIS MELO 
RODRIGUES DA SILVA 

2452773 Fiscal 

 

Código Discriminação Valor 

339030 Material de Consumo R$ 1.000,00 

339039 Serviço Pessoa Jurídica R$ 1.000,00 

339014 Diárias R$ 2.584,20 

339033 Despesas com Passagens R$ 4.000,00 

PORTARIA Nº. 1.345/2018-GR, de 05 de novembro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.021113/2015-76 

(VOLUME 1 e 2), 

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR para Executor e Fiscal do Projeto intitulado “Apoio à 
Capacitação e Formação Continuada de Professores, Profissionais, 

Funcionários e Gestores para Educação Básica – RENAFOR”, os 

servidores abaixo relacionados: 
 

Nome Nº. SIAPE Designação 

EMMANUELLE CHRISTINE CHAVES 

DA SILVA 

3409924 Executor 

FLAVIA MENDES DE ANDRADE E 
PERES 

1347098 Fiscal 

 

PORTARIA Nº. 1.346/2018-GR, de 05 de novembro de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.025436/2014-58 
 

RESOLVE:  

 
ALTERAR a Portaria nº. 1.697/2014-GR, de 18 de novembro de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 20/11/2014, que designou 

Executor e Fiscal dos recursos oriundos do Crédito Orçamentário 
2014NC000714, nos termos a seguir, permanecendo os demais termos 

inalterados: 

 
Onde se lê:  

[...] 

Nome Nº. SIAPE Designação 

Vanildo Souza de Oliveira 0385046 Executor 

Alfredo Oliveira Galvez 1293744 Fiscal 

 

 
Leia-se:  

[...] 

Nome Nº. SIAPE Designação 

Vanildo Souza de Oliveira 0385046 Executor 

Paulo Roberto Campagnoli de 
Oliveira Filho 

1963481 Fiscal 

 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 1.200/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.017965/2016-40, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
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total de 112 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 12/10/2017. 

 

 
PORTARIA Nº 1.201/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.015405/2018-12, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) MARLIETE MARIA SOARES DA SILVA, 

do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2454857, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Morfologia e Fisiologia 

Animal, baseado na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 

93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta 
Universidade (Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 

53/2018-MP, conforme Decisão nº 589/2018, de 26/10/2018, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha n° 46 do 
Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
06/03/2016 a 

05/03/2018 
14/08/2018 

 
PORTARIA Nº. 1.202/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.022381/2018-58, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

26/10/2018.   
 

 
PORTARIA Nº. 1.203/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.020742/2018-21, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 04/10/2018.   

 

 

PORTARIA Nº. 1.204/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.020822/2018-87, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de DOUTORADO tendo direito ao percentual de 75% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
04/10/2018.   

 

 
PORTARIA Nº. 1.205/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.020907/2018-65, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 05/10/2018.   

 

 

 
 

 

NOME 
NUBIA POLIANE CARDOSO TEIXEIRA PIRES 

DE LIMA 

MATRÍCULA 2231603 

CARGO 
TRADUTOR INTERPRETE DE LINGUAGEM 

SINAIS 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME 
RENATA CAMARA DE ALMEIDA 

MENDONÇA 

MATRÍCULA 1731091 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO DCL 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME 
JULIANA VIRGINIA LAURINDO AFONSO 

DE LIMA 

MATRÍCULA 2145410 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DTR 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME 
ALANA EMILIA SOARES DE FRANCA 

QUEIROZ 

MATRÍCULA 3067500 

CARGO ZOOTECNISTA 

LOTAÇÃO DZ 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME JOSE MARCOS LIMA 

MATRÍCULA 0383361 

CARGO DESENHISTA DE ARTES GRAFICAS 

LOTAÇÃO CODAI 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº. 1.206/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.019532/2018-91, 

  
RESOLVE: 

 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Aceleração da Promoção da 
Classe “A”, Nível 2, com denominação de Professor Assistente-A, para 

Classe “B”, Nível 1, com denominação de Professor Assistente, ao(à) 

servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 
Mestre(a) em Ciência de Alimentos, com efeitos financeiros e início de 

cômputo de interstício a partir da data de publicação desta portaria 

concessória, de acordo com o Parecer nº. 257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 
homologado pela Magnífica Reitora desta Universidade, bem como a 

Decisão nº. 591/2018, de 26/10/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado. Seguem 
informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

 
PORTARIA Nº 1.207/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.001235/2017-16, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) OMER CAVALCANTI 

DE ALMEIDA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

nº 2081111, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior, 

lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 190/2018, de 
18/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 

com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 

 
PORTARIA Nº 1.208/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.025496/2013-90, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) RAQUEL PEDROSA 
BEZERRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

2066204, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior, lotado(a) 

no(a) Departamento de Morfologia e Fisiologia Animal, conforme Laudo 
Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 164/2018, de 

15/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 

com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 
 

PORTARIA Nº 1.209/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.006786/2017-68, 

 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Máximo 20% (vinte por cento), ao(à) servidor(a) VALDEMIRO 

AMARO DA SILVA JUNIOR, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 0385021, ocupante do cargo de Professor de 
Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de Morfologia e 

Fisiologia Animal, conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais 

Ocupacionais nº 158/2018, de 15/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, 
de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 

01/11/2018. 

 
PORTARIA Nº 1.210/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.010996/2006, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) PEDRO MONTEIRO 

CORREIA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 
0383660, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, lotado(a) 

no(a) Departamento de Biologia, conforme Laudo Técnico para Concessão 

de Adicionais Ocupacionais nº 208/2018, de 24/10/2018, e Orientação 
Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a 

partir de 01/11/2018. 

 
PORTARIA Nº 1.211/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.011108/2006, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) MARIA HELENA 

DOS SANTOS CORREIA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 0383542, ocupante do cargo de Assistente de 

Laboratório, lotado(a) no(a) Departamento de Biologia, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 212/2018, de 
30/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 

com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 

 
PORTARIA Nº 1.212/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.006846/2017-42, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) ANA PAULA 
MONTEIRO TENORIO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 2195203, ocupante do cargo de Professor de 

Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de Medicina 
Veterinária, conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais 

Ocupacionais nº 159/2018, de 15/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, 

de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 
01/11/2018. 

 

PORTARIA Nº 1.213/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.005628/2015-29, 

RESOLVE: 
 

SERVIDOR(A) CAIO MONTEIRO VERISSIMO 

Nº. SIAPE 2243775 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR  

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA  

LOTAÇÃO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA RURAL 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 
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AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) GRAZIELLE ANAHY 

DE SOUSA ALEIXO CAVALCANTI, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 2565671, ocupante do cargo de Professor de 
Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de Medicina 

Veterinária, conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais 

Ocupacionais nº 160/2018, de 15/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, 
de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 

01/11/2018. 

 
PORTARIA Nº 1.214/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.010518/2017-41, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) CAROLINA AKIKO 

SATO CABRAL DE ARAÚJO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 2364647, ocupante do cargo de Professor de 

Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de Medicina 

Veterinária, conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais 
Ocupacionais nº 170/2018, de 16/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, 

de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 

01/11/2018. 
 

PORTARIA Nº 1.215/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.018889/2010, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) MARIA DA PAZ DE 
SOUZA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

0383504, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotado(a) no(a) 

Departamento de Qualidade de Vida, conforme Laudo Técnico para 
Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 136/2018, de 10/10/2018, e 

Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 

financeiros a partir de 01/11/2018. 
 

PORTARIA Nº 1.216/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.002469/2018-53, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Retribuição da Titulação, ao(à) servidor(a) abaixo 
relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a) em 

Ciências, com efeitos financeiros a partir de 28/09/2018, de acordo com a 

Resolução nº 16/2018-CONSU, de 02/03/2018, retificada pela  Resolução 
nº 128/2018-CONSU, de 02/10/2018, constantes no Processo acima 

mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

PORTARIA Nº 1.217/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.025943/2017-34, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) RODRIGO GAYGER AMARO, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1803571, Professor(a) do 

Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia, 

baseado na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 
(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 

conforme Decisão nº 562/2018, de 08/10/2018, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

   Progressão Funcional  
(Classe “B”, Professor 

Assistente) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros 
e Início de Cômputo 

de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
30/07/2010 a 

13/01/2015 
20/03/2018 

 
PORTARIA Nº 1.218/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.017985/2018-82, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) ALEXANDRE CARNEIRO LEÃO DE 

MELLO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

2346742, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Zootecnia, baseado 

na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 
(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 

conforme Decisão nº 586/2018, de 26/10/2018, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

   Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
03/09/2016 a 
02/09/2018 

03/10/2018 

 
PORTARIA Nº 1.219/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.009079/2018-12, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) RICARDO DE AGUIAR PACHECO, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1455319, 
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Educação, baseado na Lei n° 

13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 
Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n° 

23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, conforme 

Decisão nº 587/2018, de 26/10/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

   Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
12/08/2016 a 
11/08/2018 

12/08/2018 

 

PORTARIA Nº 1.220/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

SERVIDOR (A) FABRICIO FERREIRA ALVES 

Nº. SIAPE 1693600 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA 
DE TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO UNIDADE ACADÊMICA DE GARANHUNS 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 
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A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.020908/2018-18, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) CELIANE GOMES MAIA DA SILVA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2414021, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Ciências Domésticas, baseado 

na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 
(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 

conforme Decisão nº 598/2018, de 26/10/2018, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 
 

   Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
13/10/2016 a 
12/10/2018 

13/10/2018 

 

PORTARIA Nº 1.221/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.010047/2018-51, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) MARTESON CRISTIANO DOS SANTOS 

CAMELO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 
1978380, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, 

baseado na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 

conforme Decisão nº 585/2018, de 26/10/2018, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
19/07/2016 a 

18/07/2018 
17/08/2018 

 

PORTARIA Nº 1.222/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.017670/2018-35, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) FABIANA WANDERLEY DE SOUZA 
MOREIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1199307, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Educação, baseado 
na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 
conforme Decisão nº 592/2018, de 26/10/2018, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
24/10/2016 a 

23/10/2018 
24/10/2018 

PORTARIA Nº 1.223/2018-PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016906/2018-16, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) MARI NOELI KIEL IAPECHINO, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1550391, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Letras, baseado na Lei n° 

13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 

Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n° 
23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, conforme 

Decisão nº 599/2018, de 26/10/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 
 

   Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
14/09/2016 a 
13/09/2018 

14/09/2018 

 

PORTARIA Nº 1.224/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.014774/2017-15, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) CLAUDIA ULISSES 
DE CARVALHO SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1508511, ocupante do cargo de Professor de 

Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de Biologia, conforme 
Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 199/2018, 

de 19/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-

SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 
 

PORTARIA Nº 1.225/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.006813/2017-01, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) AYONARA DAYANE 

LEAL MENDES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 2384553, ocupante do cargo de Técnico em Higiene Dental, 
lotado(a) no(a) Departamento de Qualidade de Vida, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 141/2018, de 

17/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 
com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA Nº 1.226/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.011280/2015-17, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) CELSO DE AMORIM 

CAMARA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1178305, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior, lotado(a) 
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no(a) Departamento de Química, conforme Laudo Técnico para Concessão 
de Adicionais Ocupacionais nº 182/2018, de 18/10/2018, e Orientação 

Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a 

partir de 01/11/2018. 
 

PORTARIA Nº 1.227/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.005737/2015-46, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a)VITOCLEY BEZERRA 
DE MORAES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

nº 1851181, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, lotado(a) 

no(a) Departamento de Química, conforme Laudo Técnico para Concessão 
de Adicionais Ocupacionais nº 184/2018, de 18/10/2018, e Orientação 

Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a 

partir de 01/11/2018. 
 

PORTARIA Nº 1.228/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.023825/2014-49, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) MARIA JOSE DE 
FILGUEIRAS GOMES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 1884911, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior, 

lotado(a) no(a) Departamento de Química, conforme Laudo Técnico para 
Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 189/2018, de 29/10/2018, e 

Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 

financeiros a partir de 01/11/2018. 
 

PORTARIA Nº 1.229/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.001393/2017-68, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) RINALDO 

CAVALCANTE FERRI, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 2358791, ocupante do cargo de Médico Veterinário, 
lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 178/2018, de 

29/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 
com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA Nº 1.230/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 
 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.007395/2014-18, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) LOURINALDA 

LUIZA DANTAS DA SILVA SELVA DE OLIVEIRA, do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2503295, ocupante do cargo de 

Professor de Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de 
Química, conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais 

Ocupacionais nº 187/2018, de 18/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, 

de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 
01/11/2018. 

 

PORTARIA Nº 1.231/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.018336/2016-37, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) MARIA RITA DE 

CASSIA GOMES RIBEIRO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1673034, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório 
Área, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 176/2018, de 

17/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 
com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA Nº 1.232/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.010338/2015-05, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) DULCIENE KARLA 

DE ANDRADE SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 2481683, ocupante do cargo de Professor de 
Magistério Superior, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, 

conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 

181/2018, de 18/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-
SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA Nº 1.233/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.010500/2015-87, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) ERIKA VALENTE DE 

MEDEIROS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 
1585868, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior, lotado(a) 

no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, conforme Laudo Técnico para 

Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 185/2018, de 18/10/2018, e 
Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 

financeiros a partir de 01/11/2018. 

 
PORTARIA Nº 1.234/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.022644/2017-48, 
 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) VANDILSON 

RODRIGUES DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 0383784, ocupante do cargo de Médico Veterinário, 
lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, conforme Laudo 
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Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 188/2018, de 
18/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 

com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 

 
PORTARIA Nº 1.235/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.019693/2017-01, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) MAGALY ANDREZA 

MACHADO MARQUES DE LYRA, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº 2354845, ocupante do cargo de Farmacêutico, 

lotado(a) no(a) Departamento de Qualidade de Vida, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 132/2018, de 
10/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 

com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 

 
PORTARIA Nº 1.236/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.005184/2013-60, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) ELISANGELA 

MARIA DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 1530631, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Area, 

lotado(a) no(a) Departamento de Qualidade de Vida, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 113/2018, de 
05/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 

com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 

 
PORTARIA Nº 1.237/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000212/2016-03, 
 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) MARIANA DO REGO 
BARROS DE ANDRADE FRAGA, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 2268294, ocupante do cargo de Odontólogo, 

lotado(a) no(a) Departamento de Qualidade de Vida, conforme Laudo 
Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 142/2018, de 

10/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 

com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 
 

PORTARIA Nº 1.238/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.021943/2009-55, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) TIRZE BARBALHO 
KROLLS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1735820, ocupante do cargo de Médico-Área, lotado(a) no(a) 

Departamento de Qualidade de Vida, conforme Laudo Técnico para 
Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 137/2018, de 10/10/2018, e 

Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 
financeiros a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA Nº 1.239/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.018582/2010, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) GUSTAVO 

SANTIAGO DIMECH, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 1657491, ocupante do cargo de Farmacêutico-Habilitação, 
lotado(a) no(a) Departamento de Qualidade de Vida, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 139/2018, de 

10/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 
com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA Nº 1.240/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.026702/2017-11, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) CLIVIA MAIZA 

BEZERRA SILVESTRE GALINDO, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 1358463, ocupante do cargo de Médico-Área, 
lotado(a) no(a) Departamento de Qualidade de Vida, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 138/2018, de 

10/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 
com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA Nº 1.241/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002447/2016-21, 

 
RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) CAROLINA RIBEIRO 

LINS E MELLO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 1912074, ocupante do cargo de Nutricionista-Habilitação, 

lotado(a) no(a) Departamento de Qualidade de Vida, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 140/2018, de 
10/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 

com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 

 
PORTARIA Nº 1.242/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.021062/2017-44, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) TATIANA AQUINO 

DE FREITAS ZOVKA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 2422291, ocupante do cargo de Odontólogo, lotado(a) no(a) 

Departamento de Qualidade de Vida, conforme Laudo Técnico para 

Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 143/2018, de 10/10/2018, e 
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Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 
financeiros a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA Nº 1.243/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.015771/2013-67, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) CLAUDIA CRISTINA 

CARDOSO BEJAN, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 2446967, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior, 
lotado(a) no(a) Departamento de Química, conforme Laudo Técnico para 

Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 192/2018, de 18/10/2018, e 

Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 
financeiros a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA Nº 1.244/2018- PROGEPE, de 05 de novembro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.008109/2015-12, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) CLAUDIO AUGUSTO 

GOMES DA CAMARA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 0980615, ocupante do cargo de Professor de 
Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de Química, conforme 

Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 183/2018, 

de 18/10/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-
SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 01/11/2018. 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 
 

DELOGS 

 

PORTARIA N° 30/2018 - DELOGS, de 01 de novembro de 2018 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, 

no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N° 667/2017-GR, bem 
como da competência atribuída à função pela Instrução Normativa 

001/2013-GR, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados a fim de compor a 
equipe de planejamento para a contratação de empresa especializada em 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal rodoviário de pessoas, 

visando atender às necessidades da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco (UFRPE): 

 

Amanda de Araújo Oliveira, SIAPE: 1960073; 
Antônio José Barbosa de Melo, SIAPE: 0382995; 

Luciana Uchôa Rocha, SIAPE: 1182192. 

 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação 

constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial da UFRPE, tornando sem efeito a portaria N° 22/2018 - DELOGS 

de 12 de setembro de 2018. 

 
 

THAMARA TAINÁ SOUZA CABRAL DE OLIVEIRA 

DIRETORA 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 


